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CONTRATO 064/2020 

CONTRATO N° 64/2020 - - - - ~ -~ ~_ - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 910/2020 

MODALIDADE: DISPENSA N° 032/2020 

0 Município de.._..Serrinha, .. ~ Espado-_._ da~- _ B~ahiá., _ pessoa jurídica de 

direito público, com sede à Rua Campos Filhô,l`40, Centro, nesta, 

inscrito no CNPJ sób o n° 13.845.08.6/0001-03, doravante denominado 

CONTRATANTE, e neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

Sr. Adriano Silva. Lima, brasileiro, casado, inscrito.-. n~ R.G n° 

05.820.947-63 e' _CPF n°~ 912. 972 : 572-53, é, do~- óutro~ lado, a empresa 

Jeferson Pereira Lima 06061032528, representada pelo senhor 

Jeferson Pereira Lima, C.I 060.610.325-28, _RG inscrita sob CNPJ 

33.650.784/0001-52 situada à Rua Boa Esperança, N° 178, Bairro: 

Rodagem SerrinYiã- Ba, aqui _de~nominãda:.. còntra~tada` resolvem cëlébrar 

o presente Contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este contrato-regula-se pelãs suas:_.clàúsulas.,_ normas contidas pelas 

Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 (Cõdigo de Defesa do 

Consumidor) e postëriores alterações,---e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se lhe,. supletivamente, os •rincípios da teoria 

geral dos contratos e as disp~_sições.~de _c~.ireit• •xivado.. _ _ 

_~: 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de barbeiro 

para realizar corte de cabelo dos atiradores do Tiro de Guerra 06-

014, deste município. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD UN TOTAL 

O1 Corte de 

cabelo estilo 

militar 

Corte 900 R$19.00 R$ 

17.100,00 

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições deste contrato. Acréscimos ou supressões na prestação dos 

serviços, objeto da presente Licitação, de até 25~ (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 1° 

do art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade 

Orçamentária: 

Projeto/Atividade: Elemento 

Despesa: 

da Fonte 

59.001 2013 33.90.39 
t~ 

00 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade peia fiel execução do presente 

contrato será da Secretária Municip.:l ~l de Governo e Relações 

Institucionais, encarregada da fiscaliz.:ç.o e detentora da dotação 

orçamentária. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
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Prefeitura Municipal de Serrinha 
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0 preço global deste'- contr--ato equivale"_à quantia d_e R$ 17.100,00 

(dezessete mi"1 . -e "'_cem -' reas:)_,:~~~=a~=sèrem - pag~ns~= pelo - ~CONTRATANTE~ à 

CONTRATADA, através da aferição dos serviços efetivamente 

realizados, tomando como base os valor-es unitários propostos pela 

contratada. 

Parágrafò únicõ — No preço~ computado neste C_~i~ra-tó, deverão estar 

incluídos todos os custos com remuneração de pessoal, tributos, 

encargos sociais, previdenciáriôs, trabalhistas, transporte, 

gratificação e outros custos que- "'direta ou indiretamente se 

relaciònem com ~o.:.__ f.i„el Cumprirrlentò=~~ _:~ .moela:__ ; CONTRATÃDA de suas 

obrigações. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

s _- __ .y. _ 
0 pagámento. sér~á-~efetuádo atra -véu V:de_ crédito- --em corta da contratada 

em até 30- (trinta) dias após a apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Carta de errcaminhamento-~salicitan~ío _.o- pag.ama-n~o; 

II - Nota Fiscal/Fatura da contratada contendo descrição do objeto 

da licitação, valor unitário e total, além da específica descrição 

do serviço prestado ao Município, mencionando ainda, 
..+M .. -^ . ._ ~ J= . --~ . _ _. :Y• r..~ 

obrigatoriament~~,_ o_ número ..da- - licitaçá=o_ e_ do con~trato;-

III - Termo de recebimento def~itiva_dos serviço prestado emitido 

pela Secretaria solicitante; 

1 

IV = Nenhum pãgamèntó será= _ ~fët~uado - à CON i ~ ~~ TADA sem que esta 

apresente, previamente, as certidões Negativa. originais de Débito 

junto à Receita Federal, Estaduãl, Municipal,.- I~~SS, FGTS (validas e 

regulares). 

:r 
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__~ ,~ ~-~.--.--.~-~..-~-- -._ 

Parágrafo único -._ Quando houver -erro de qualquer natureza na 

emissão da Nota Fiscal/-Fatura,' o documénto será devolvido, 

imediatamente, para substituição e/ou emissão de carta de Correção. 

Este -intervalox -de°~ -tempo ~- nãp-.---s-~.rá~ ~~cor~sider-ado .~para efeito ~de 

qualquer reajuste ou-ãtualização de valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

'_r! - . 

Os preços serãõ- os .constantes na ~ proposta - -de,- psèços apresentada 

pela licitante vencedora, não cábendo reajuste. 

§ ÚNICO - As revisões contratuais, - para manutenção do equilíbrio 

econômico-financei~_o, -: ªcorreráõ ..a~rãv~s -`+de. gro~esso fundãmentádo e 
s __._ ._ _ _ . _-- - -~ ._ _ _ _ _ - - 

que comprove a alteração dos custos - por meio-~~de~_d~ocumentação a ser 

analisada pelo repr-esentante da Prefeitura Municipal de Serrinha e 

deve ter por base os preços das propostas apresentadas na data da 

licitação, conforme segue: 

1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas p.or Lei; 

3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria. - 

_~ __. _ 

CLÁUSULA SÉTIMP, - VIGÊNCIA DO -CONTRATO 

0 presente contrato terá vigência- até 30 de dezembro de 2020 a 

partir da data da sua _assinatura. 
.~ - 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas p~►r determinação legal, 

obriga-se a: 

~,. 
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I - Fornecer o objeto. contratado de ãcbrdo com as especificações da 

dispensa n ° 32%202..0 e.~ou norma-_ Q.xi~~dá~ uti~.i-~zándo--se - dos meios 

apropriados para tal ,fim; 

II - Cumprir rigorosamente ós prazos estabeleçidos neste Contrato e 

do edital da licitação, sujeitando-se -às sanções estabelecidas 

nesté contrato= _e ~--nãs" Leis~~~€èdéTais - n° -8-. 666/9-3, ~ 10.520/02 _ e 

alterações posteriores; 

III - Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento; 

-~ 

IV - Mantër; durante o período de- vigência-~ -eleste contrato, em 

compatibilidade com:  as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação .exigidas no processo. 

V - Arcar conte modos o.~- _.eflua-r-gos"_e- ob~i.gações - de _natureza 

trabalhista,_ previdenciária_, acidentár~a, - tributária, 

administrativa e civil, decorrentes -da execução do objeto deste 

contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência a estes 

encargos não transfere ao -CONTRATANTE a res.ponsabi.lic~de po,r_ .seu _ .,~ _ ._ r _. ~ - - 

pagamento : ... 0 C9NTRÃTÂNTE -" pó~erá;-_ -a -~ qualgtzêr- tempo, exigir a 
- r 

comprovação - do cumprimento de- tais encargos,
._ 
como condição- do 

pagamento dos créditos da CONTRATADA; - .. 

VI- A - CONTRATADA ~ é - - respongávél _-pelos_ da~os~ "ou -~ prëj-u`ízos; de 
_ r .~ ._ - _. ---- _ _ _ - _ 

qualque r natureza, çausados - dirétãmente ^ao CONTRATANTE ou a 

terceros decorrentes de sua culpa ou dolo em consequência de 

erros, má qúalidade dos serviços -prestados, perícia própria, ou 

de auxiliares que estejam Sob sua responsab li~:dade no cumprimento 

do objeto contratado;- - -- _ ._~ _~ - _- -r_ ~ _-_- ,~- _ _ ~ ~ -. *~ w ^ 

VII - A CONTRATADA é obrigada à -~`epara 

reconstruir. ou substituir, às suas expensas, 

-- - 

__ 

corrigir, remover, 

total ou em parte, 

1 
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III -- publicar o resumo_ do contráto e ad 

imprensa oficial, conforme:estipulã o parágr.~+ único do art. 61 da 

Lei n. 8666/93. 

PREFEITURA MUNIGPALDE - 

SERRINHA 
ESTADO DA BANIA O. 

_ ~ - _~ 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, n°140 -Centro -Serrinha - Ba. 
CEP: 48700-000 
CNPJ:_ 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8300 
www.serri~ha.ba:gov~br-~~'~

.y., 

0 objéto do contra-to em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

_. .. _ -- - ._ _ _ _ _ _ :~- - .~ ~. _.. 
VIII~ _ Possuir: --5empre•~ à= disgQs-i~ão° ~do ~~~munic-ípio ::.o. 

contrato, salvo casos fortuitos~ou de força maior; 

objeto deste 

IX - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos 

assumidos neste_cor~tr~to; 

X - Comunicar ao CONTRATANTE qualquér anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados-necessários; 

.~ .••r - _ -~ - . . ~_~,_. ~ ~ - :Y ~ ~ - ~_ ~r . .._ .. 

XI . Acém - - . , - - _ . . . 
_ . ~ -__--

os acréscimos e supréssões que- se fïzerem ne~es'~ár-ios, limitados a 

25% (vinte e cinco por cento) d~ _v_alor inicial atualizado do 

contrato; 

CLÁUSULA NONA.-T OBRIGAÇÕES DÃ`~CONTRÃTANTÉ 

Além das obrigações 

contratante obriga-se a: ...~,. -
- -~- - --

S ~~' 

previstas no presente contrato, a 

I - pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e 

situações estipuladãs neste contrato; 

I I - Encaminha~-- à- CONTRATADÁ _~ requ~,si.~c~es ~ -f-~~necimento; 
- ~ - - _ .. ~ 

- ~ _ .~ --

'.mento que houver na 

- '~R~ 

L. 
2 v 

IV - Acompanhar e fiscalizar a-boa éxecução 

medidas corretivas --necessárias, ._incJ:usive as 

io • - 

~!:'. 

_ .~ 

,~ 

t~átual e aplicar as 

nalidades contratual 
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e legálmente prëvistàs; cõmun~.~ã~d.o ~ CONTRAT-ADA as-_ ocorrências gue 

a seu .critério exijam. medidas corretivas. 

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados per©s~ técnicos da--~CONTRA~ADA;-~ 

VI - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos 

termos deste-- contrato. 

CLÁUSULP, DÉC-IMA~~--- DA ENTREGA -D!0 OBJETQ-

A forma/ início do .objeto do presente contrato será de acordo com a 

Autorização -e solicitação_emitidã pela secrétária solicitante 

CONTRATADA. 
_ :r 

I - Os quantitativos propostos põderão sèr Jè~xecutados no 

conforme necessidade de cónsumo gerenciada pela CONTRATANTE. 

à 

_todo 

I I- Caso 0 objeto çontratua~l_ não este] a de acordo com ,.os ~termós da 

propõsta = aprese~n_t-ada, hem ~onia~-riáõ. átenda - ao ~contidoy no -edital, a 

CONTRATADA terá o prazo de 1a (dez) dias, cõntados a partir 

recebimento _do comunicado expedido-pélo CONTRATANTE, para sanar 

problemas detectados. 

do 

os 

I II - 0 ~ cõ~ntrat~ deverá ser ~" execútãdo fielmente --pelas partes, ~ de 

acordõ com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n° 

8.666/93 e - posteriores alterações respondendo cada uma pelas 

consequências de sua-.inexecução total ~ôu parcial. 
_ j

~ 

IV - Nos termos do _ art . 67 da Lei Fèderal n° ~8 ...6~ 

alterações, a exécução do contrãto-._deverá 

fiscalizada por um représentante do CONTRA 

designádo, per~tida ~á contzatação _d~. ~,~rceiro~ 

subsidiá-lo. _de- ~ infQrmaçõës =-~ért-i.nèntës_ a ~~- és~ 

^-w 

6%93 e posteriores 

seT acompanhada e 

E especialmente 

a~a ,~,ss~sti.-lo e .. 

j ãtribuição. ~Os 
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representantes do CONTRATANTE, anotarão em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com. a execução do contrato, 
~ ~. T . - r 

t. - w 

determinando b X .que• fo-r ne.cess~~}õ_ à"-xegul~r~z-açãg .das faltas ou 

defeitos observados. _As decisões e providências "qué ultrapassarem a 

competência do répresentante -devér~o ser solicitadas à seus 

superiores em 02 (dois) dias corridos para=a adoção das medidas 

convenientes_.. ~_ _ - 
- ~_ ~ - - - _ - _ ~z ~ - . -" - - . -- - _ _ 

. - _ - r~ _ 

V - 0- CONTRATANTE réjeitará, rió todo ou em parte, o fornecimento 

executado em-desacordo como contrato. ~ - 

CLÁUSULA DÉCIMA9 PRÌMEIRA - IIÓS` PRAZOS~ ~_ s .~ 
~ 

0 fornecimento dos SERVIÇO atenderá as _seguintes condições: 

- 0 prazo para atendimento do pedido será -sempre que solicitado 

pela secretaria solicitante - _ .. 
-,,.- _. 

-- 1 - - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

.,... 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 

Federais números _8:666/93 ë~ -]r0.52a~~2-, _sujei~ár~-d.o-se o~s_= i~nfr-atores -

às cominaçóes lé~ais, garantd'á á pxévia ae ãmpl~ dëfésã em processo 

administrativo. 

~ 1° - A inexecução_contratual, -inclusive por atraso injustificado 

- -- ~ ~ ~ ~ " ~ `` ' • ~ ' - ~~ ~ ~tratacìõ ~ à multã~ de ~ móra; _ 

que será gracluadã de acordo com a gravidade •~ infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos: 

-i. ' . .. _ Y  _ ~ _ . _ _ .. f  ~ ..~. ~- __ .- _ .~ 

CLÁUSULA DÉCIMA~ ~-ERCEIRA - --~A RES~ISÃO - _ . .~ ~ - _ 

-r 
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A inexecução total -. ou parcial - db- -çontrato 
, 
éì~s~j a- `a - sua rescisão, 

observadas, ~para tanto, às disposições do art. 77 e demais úteis 

da Lei 8.666/93. 

§1 ° __0 _ -contratántë :..poá~rá_ rescindir '.ã.~ï~istrat-vãmente 
.. ,

ó~ presente -~ 
s. -- - -- - _ _ - - 

contrato, nas hipóteses previstas nó art. 78 ctá_~~ei 8.666/93. 

§2° Nas hipóteses de rescisão com 'base nos incisos I a VIII do art. 

78 da Lei 8.666/93, 
_ - w-

indeni zação... 
_ 

~ ----- ~" 

não -gabe ao -contratado- direito a qualquer _ s -- - _ -~ cr _ w -- _ ..r -- - - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇí~i JUDICIAL 

m --.. _ - - _ _~:- -- - -. _~ ~ _ -- .... - .r -- _ -_ _ _ ~ _ 
As mportâncãs: ~-dë'vidá"s pe-l'a:r-ëónt~atãda - .serão- cobradas através :~de 

processo de- execução-, constituindo este contrato título executivo 

extrajudicial, ressalvada a cob~rança~-d~ireta, mediante retenção ou 

compensação de créditos, sempre que possível. = 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES_FINAIS 

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, a 

Dispensa . de lìçitação-_032/~O~Qr,_~ ~m_~
~éús .ane~~s, e .a~~~prõposta _da 

CONTRATADA, adjudicada e homologada -pelo CONTI~ATA~ITE. _ 

~ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações, na -contagem_-dos _.prazos - ~stabeleçidos neste 

contrãto.. ~ exclu-~-r-se=á~ o.--dia=--=-ãõ-- .inicio - -e'- i~c-lur-se-á o _do 

vencimento, -e considerar-se-ão os dias consecuti ós, exceto: 

.~ 

_ _ -. _. L 

:...;_~r . _.. _ . 
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Quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e 

vencem os prazós_refèridos-~neste contrasto em -dia de expediente no . 

órgã"o ou = na ent=id~ac~è . 

~2 ° - Todas .. as comunicações do~'~ CONTRP~~`ANTE à CONTRATADA, ou vice-

versa, serão. efetuadas por escrito -.e só ãssim produzirão seus 

efeitos, convezrientemente nux~eradasr..-emY duas ui~s -- unira= das ~ quais 

fi -cará em - põdèr ~do émitente dëpois~dé visadávp~el~o r~estinatário. 

~3° - Conforme dispõe o artigo 61-; parágrafo-único, da Lei Federal 

n° 8.666/93 e posteriores alteraÇõës, o extrato do presente 

contrato_ e evenst.l~.a3-s _adit_iyo~'  fi_e--rãs .pü~l.~cadQs w no Diário Oficial Ï dò 

Município de Serrinh~; no prazo de até 2Q (virite)~ dias corridos a 

contar do 5° (que nto) dia útil do_ mês seguinte ao de sua 

assinatura. 

~4 ° - Nos temps_ slo ~ artigo . j63 da__Lei__~ederal_ n° ,_ 8 . ~.,66~93,._ _e de 

acordo com __o , Pri~c .po~ Con~tt~~õ-real dã ~ Pub-liëidade; é permitidò a 

qualquer interessãdo' o conhecimento dos termos do contrato e do 

respectivo processo licitatório:.

§5 ° - Qúal~ue~ "~ medida-_ "~=qué _-- "3~,pl=ique~ ~m - ~-~al~eração' ~ dos _ - ..~ _ ~. - - -r _ -
direitos%ob~r.igações~ aqui pactuadas ~ -só póderá--scr-_.adotada mediante 

autorização por escrito das partes, - e será obrigatoriamente 

ratificada átravés de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 

integrá-lo pára todos. os efeitos, regulando as _ocorrências futuras. 
- 

r 
_ - - ---- -.w  .w w ~. ---- yv _ -~ ~ - - 

- 
_ 

~.. 
.~ 

~6° - Quaisquer tolerâncias entre as partés.--não importarão em 

novação de qualquér uma das ~láusul~s ou condições instituídas 

neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

_ -~ - -_ _ 

~7° - E,- p-o~ ~s_~a~em justõs=- -~=~ëóiit~atados,~~= 

partes firmam o presente Termo Contratua 

sucessores, --em 02 (duas) vias -iguais~-e rubri 

fins de direito. 

- l ~ 

e~resentãntes das 

por si e seus 

as, para todos os 
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PREFEITURA MUNICIPAlDE 

SERRINHA-.~ 
ESTA00 DA B,AHIA [tr~ 

~.~ 

Estado-da Bahr- _ ~ - - . - _ - -: ~ . 
- Prefeitura Municipal de Sërrinha- ~~ -- _ 
Rua Campos Filho, n° 140 —Centro —Serrinha — Ba. 
CEP: 48700=000 - ~ ~~ . . -
CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8300 
www.serrinha.ba.gov:br 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

As partes elegem o__foro da -cidade de_Serrinh~. ~- BA, _que._prevalecerá _ 

sobre 
_ 
quálquer~~rQut~o, por --mai-s~-~privl~gado-~~-qúé- sejá pagã dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato: - 

E por estarem assim justos e con ~r-tados firmam o presente contrato 

em 02 ~duas )~ vsas- de igual -te~r e_ orma._ ~na p~esença --das-- testemt~nhas - 
.. _ _ .n.-,_ . , r  _ — ... 

~.. ~ ~ . ~ . .. _ _ , 

s ,.... 

que subscrevem depois _de l~idõ." é acfi: do confor~é ._--~ - 

TESTEMUNHAS: 

Serrinha/BA, 

Y~ ., 
.~ 

março de -20-20. 

Prefeit• '~1 nicipal 

Adriano ~~ ~.va _.Lima 

- ~~ 
JEFERSON PEREIRA LÌNSA 06061032528 

---w 

TESTEMUNHAS :  - _._ .. 

~ ~r 

CPF : 

.Y' ~ ~. 

CPF~: 

,~. 

' ~ -L'~ 

Pá~ina 11 dé 11 


